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que estabelece ser de três anos o prazo prescricional
para a reparação civil. 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para cas-
sar a sentença, devendo ser outra proferida, afastado o
prazo decadencial referido, devendo o processo
prosseguir na sua forma regular. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES e
MAURÍLIO GABRIEL. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 2 de abril de 2009. - Luiz Carlos
Gomes da Mata - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Trata-se de
recurso de apelação interposto por HSBC Seguros S.A.,
em face da procedência da ação de cobrança de seguro,
movida por José Maurício de Oliveira. 

Sustenta a apelante que a ilustre Magistrada de 1º
grau errou em condená-la ao pagamento da indeniza-
ção securitária, uma vez que a pretensão do apelado é
infundada, pois o risco foi provocado pela própria von-
tade do mesmo, com intuito de receber ilicitamente a
cobertura da apólice de seguro. 

Alega ainda que os elementos constantes dos autos
apontam no sentido de que a ação do apelado foi pre-
meditada e contrária à lei. 

Aduz que houve prestação inverídica de infor-
mações sobre as circunstâncias do sinistro, concluindo
que houve a intervenção do segurado na produção do
resultado lesivo. 

Aduz, mais, que, pelas conclusões do relatório de
sindicância do sinistro e no parecer técnico pericial, com-
provou-se que não há conexão entre o evento narrado e
as lesões apresentadas. 

Alega ainda que a prova pericial produzida atestou
que as lesões periciadas não ocorreram da forma narra-
da nos autos. 

Sustenta, mais, que deve haver a diminuição dos
honorários advocatícios, pois a condenação está em
desacordo com a norma prevista no art. 20 do CPC e
que a correção monetária deve correr a partir da citação
e não da negativa do pagamento pela seguradora. 

Contrarrazões apresentadas às f. 280/283, pug-
nando pela manutenção da sentença. 

A comprovação do preparo foi acostada à f. 278. 
É o relatório. 
Conheço do recurso de apelação, uma vez que

presentes os pressupostos de sua admissibilidade. 
Compulsando atentamente os autos, percebe-se

que a recusa do apelante em indenizar parte do princí-
pio de que alega que houve má-fé por parte do segura-
do, ora apelado. 

Depreende-se dos autos que foi firmado um contra-
to de seguro entre as partes, denominado seguro Vida
Premium, nº 0604803, série 807, ag. 0135518, com as
prestações do prêmio no valor de R$117,80 (cento e
dezessete reais e oitenta centavos), prevendo, dentre ou-
tras, cobertura de invalidez permanente total ou parcial
por acidente no importe de R$ 224.220,00 (duzentos e
vinte e quatro mil e duzentos e vinte reais), conforme cer-
tificado de f. 07. 

Ação de cobrança - Indenização - Contrato de
seguro - Acidente pessoal - Invalidez permanente -
Cobertura - Fraude - Má-fé - Prova - Ausência -

Seguradora - Dever de indenizar

Ementa: Seguro. Indenização. Invalidez total ou parcial
por acidente. Fraude. Automutilação. Ausência de com-
provação da má-fé. 

- É cediço que, nos contratos de seguro, presume-se a
boa-fé do segurado, incumbindo à seguradora, para se
eximir do dever de indenizar, demonstrar a alegada má-fé.

- Para que seja caracterizada a fraude, a seguradora
deve comprová-la de forma inconteste, pois não bastam
alegações e indícios opostos à versão dos fatos apresen-
tados pelo segurado, não sendo estes suficientes para
eximi-la do dever de indenizar. 

- Com efeito, nos termos do art. 333, II, do CPC, caberia
à apelante provar o referido fato impeditivo do direito do
apelado, que é, justamente, a autolesão voluntária, ou
seja, a má-fé. 

- Ademais, além da previsão do inciso II do art. 333 do
CPC, que já atribui o ônus da prova do fato impeditivo
à apelante, é regra elementar de direito que a má-fé não
se presume, ao contrário, o que se presume é a boa-fé,
devendo a primeira ser vastamente demonstrada. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00669999..0044..004411005599-88//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee UUbbáá - AAppeellaannttee:: HHSSBBCC SSeegguurrooss SS.. AA.. -
AAppeellaaddoo:: JJoosséé MMaauurríícciioo ddee OOlliivveeiirraa - RReellaattoorr:: DDeess.. LLUUIIZZ
CCAARRLLOOSS GGOOMMEESS DDAA MMAATTAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
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Alega o ora apelado que, em virtude de acidente
ocorrido em sua padaria em 27.04.2003, requereu jun-
to à seguradora o pagamento da indenização securitária
respectiva, sendo esta negada pela seguradora apelante
conforme documento de f. 14. 

Assim, interpôs o apelado a presente ação, sendo
que a seguradora apelante recorreu da sentença que jul-
gou procedente o pedido inicial, insurgindo-se em face
do pagamento, ao argumento de ter o apelado agido de
má-fé, automutilando-se para fins de recebimento do
capital segurado. 

É cediço que nos contratos de seguro se presume a
boa-fé do segurado, incumbindo à seguradora, para se
eximir do dever de indenizar, demonstrar a alegada má-fé. 

Nessa linha, pode-se observar a regra do art. 765
do Código Civil: 

O segurado e o segurador são obrigados a guardar na con-
clusão e na execução do contrato, a mais estrita boa-fé e
veracidade, tanto a respeito do objeto como das circunstân-
cias e declarações a ele concernentes. 

Nesse diapasão, para que seja caracterizada a
fraude, a seguradora deve comprová-la de forma incon-
teste, pois não bastam alegações e indícios opostos à
versão dos fatos apresentados pelo segurado, não sendo
estes suficientes para eximi-la do dever de indenizar. 

Dessa forma, para que a má-fé seja reconhecida,
exige-se prova inequívoca da intenção do segurado, ora
apelado, em se automutilar, exclusivamente com a inten-
ção de recebimento do valor segurado. 

No meu modesto inteligir, os fatos narrados pelo
apelado não trazem contradições aos depoimentos das
testemunhas ouvidas nos autos. 

Percebe-se, pelos esclarecimentos prestados pelo
perito nomeado nos autos, conforme se verifica à f. 205,
que o mesmo relata não haver suspeitas de que os fatos
tenham ocorrido de forma diversa dos acontecimentos
narrados pelo apelado. 

No meu entendimento, a documentação indicativa
da ocorrência da má-fé, na qual se baseia a apelante,
de f. 38/53, foi produzida unilateralmente, por meio de
sindicância e perícia confeccionada por profissional con-
tratado pela própria seguradora apelante. 

Dessa forma, não vislumbro, nos autos, prova
quanto à intenção do apelado em se automutilar, com o
intuito de fraudar o seguro para o recebimento da inde-
nização, pelo que se afasta a má-fé do apelado. 

Com efeito, nos termos do art. 333, II, do CPC,
caberia à apelante provar o referido fato impeditivo do
direito do apelado, que é, justamente, a autolesão vo-
luntária, ou seja, a má-fé. 

Ademais, além da previsão do inciso II do art. 333
do CPC, que já atribui o ônus da prova do fato impedi-
tivo à apelante, é regra elementar de direito que a má-fé
não se presume, ao contrário, o que se presume é a boa-
fé, devendo a primeira ser vastamente demonstrada. 

Assim, conclui-se que a apelante não se desin-
cumbiu do seu ônus de comprovar a prática da fraude
pelo apelado, razão pela qual merece ser mantida a sen-
tença que determinou o pagamento da importância segu-
rada.

Nesse sentido, é a jurisprudência. Se não, vejamos: 

Apelação. Seguro. Cobrança. Alegação de lesão voluntária.
Má- fé. Fato impeditivo. Prova. Ônus da seguradora ré.
Fraude não demonstrada. 
- Incumbe à seguradora, por se tratar de fato impeditivo do
direito do segurado e em razão da premissa de que a má-fé
não se presume, comprovar que este agiu maliciosamente,
decepando o próprio dedo voluntariamente. 
- Se os indícios colacionados aos autos, mesmo que anali-
sados em conjunto, são por demais tênues, não estando
aptos a traduzir prova indiciária convincente a respeito da
lesão voluntária, a condenação da seguradora a pagar o
seguro é medida que se impõe (Ap. 389.786-1, 3ª Câmara
Cível, Rel. Mauro Soares de Freitas, j. em 28.5.03). 

Quanto à data da incidência da correção monetá-
ria, não merece reforma a sentença combatida, pois é
cediço que esta deve incidir a partir da data da negativa
do pagamento do prêmio pela seguradora, conforme
documento de f. 14, já que é a partir desta data que fica
caracterizada a mora da apelante em relação às obri-
gações assumidas no contrato de seguro. 

Esse é o entendimento deste Tribunal. Se não,
vejamos: 

Ação de cobrança de seguro empresarial. Furto de objetos
da empresa. Vistoria prévia omissa quanto à totalidade dos
bens que guarneciam o local. Exigência de apresentação das
notas fiscais dos bens furtados. Recibos de compra apresen-
tados. Abusividade da exigência. Conduta do segurado que
só pode ser refutada ante a configuração de má-fé.
Presunção de boa-fé. Correção monetária. Início, a partir da
negativa de pagamento. Recurso parcialmente provido. [...]
A correção monetária deve incidir a partir da injusta negati-
va de cobertura securitária, uma vez que a partir desta data
fica caracterizada a mora da seguradora em relação às obri-
gações contratuais assumidas (TJMG - Apelação Cível
1.0479.04.083988-4/001 - Rel. Des. Fábio Maia Viani - j.
em 14.08.07 - p. no DJ em 28.08.07). 

No tocante aos honorários advocatícios, cumpre
esclarecer que, para a fixação dos mesmos, deve-se
levar em conta a natureza da tutela concedida, ou seja,
nas decisões de natureza condenatória, a verba hono-
rária é fixada com base no valor da condenação, na
forma do art. 20, § 3º, do CPC; nas de natureza consti-
tutiva ou declaratória, os honorários são fixados equitati-
vamente, como determina o art. 20, § 4º, do CPC. 

No caso em tela, a tutela concedida na sentença
tem natureza condenatória, de modo que os honorários
devem ser fixados com base no referido art. 20, § 3º, do
CPC, não merecendo também nesse ponto qualquer
reforma a sentença guerreada. 
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Dessarte, não tendo a parte apelante logrado êxito
em comprovar suas alegações, nego provimento ao
apelo, mantendo, assim, intacta a sentença combatida,
por seus próprios fundamentos. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FRANCISCO KUPIDLOWSKI e CLÁUDIA
MAIA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

efeitos da rescisão por inadimplência, da apelada co-
bram a importância do sinal acrescida de mais 10% do
valor efetivamente pago. 

Indeferida a tutela de cobrança (f. 81-86), os
apelantes sustentam que a cláusula décima terceira dos
contratos de promessa de compra e venda deve ser
observada na hipótese de resolução unilateral, por isso a
parte que der causa ao desfazimento do negócio, perde
as arras e mais 10% do valor efetivamente pago, como
título de indenização por perdas e danos. Por fim, dizem
que as arras contratadas são penitenciais, o que legitima
o pedido de indenização a partir da resolução unilateral
da apelada. 

Maria Helena Diniz, na obra Curso de direito civil
brasileiro, 17. ed., São Paulo: Saraiva, 2002, v. 3, p.
153-154: 

Havendo mútuo consenso, formar-se-á o contrato e as partes
ficarão vinculadas juridicamente, não mais podendo eximir-
se do ajuste ad nutum. Todavia, a força vinculante da con-
venção poderá romper-se excepcionalmente, como, p. ex.,
se houver direito de arrependimento. 
O direito de arrependimento pode estar previsto no próprio
contrato, quando os contratantes estipularem, expressa-
mente, que o ajuste será rescindido, mediante declaração
unilateral de vontade, se qualquer deles se arrepender de o
ter celebrado, sob pena de pagar multa penitencial, devida
como uma compensação pecuniária a ser recebida pelo
lesado com o arrependimento. O exercício do direito de
arrependimento deverá dar-se dentro do prazo convenciona-
do, ou, se não houve estipulação a respeito, antes da exe-
cução do contrato, uma vez que o adimplemento deste
importará em renúncia tácita àquele direito. O prejudicado
com o arrependimento não poderá opor-se à rescisão con-
tratual, pois o direito de arrepender-se já estava assegurado
no contrato; assim, bastará que o contratante arrependido
pague a multa para exonerar-se do vínculo. 
O direito de arrependimento poderá decorrer de lei, como
sucede na hipótese do art. 420 do Código Civil e no caso
do art. 49 da Lei nº 8.078/90, que permite, sendo a relação
de consumo, ao consumidor a desistência do contrato, den-
tro de sete dias, contados de sua assinatura ou do ato de
recebimento do produto ou do serviço, sempre que a con-
tratação do fornecimento se der fora do estabelecimento
comercial, especialmente por telefone ou a domicílio, sendo
os valores pagos devolvidos monetariamente atualizados. 
Nos contratos solenes, que dependem de forma estabeleci-
da em lei, há uma permissão legal para que as partes, antes
da sua assinatura, se arrependam validamente, visto que tais
convenções só se aperfeiçoam com a observância de todas
as formalidades legais. Embora seja permitido por lei o direito
de arrepender-se, o arrependido deverá ressarcir o outro de
todos os prejuízos causados pelo seu arrependimento, devido
à responsabilidade do contratante pela violação da promessa.
Esse artigo ressalva a hipótese das arras, dadas em sinal de
firmeza do contrato, que podem coexistir com o direito de ar-
repender-se. Assim, os danos constituirão na guarda das arras
dadas ou na sua devolução mais o equivalente, se se conve-
cionaram arras penitenciais (CC, art. 420), ou, ainda, na
guarda das arras recebidas, mesmo que não se tenha con-
vencionado o direito de arrependimento (CC, art. 419),
proibindo-se, tão-somente, que se pleiteie a cumulação das
arras às perdas e danos, na hipótese prevista no art. 420. 

Cobrança - Bem imóvel - Compra e venda - 
Arras penitenciais - Prova

Ementa: Cobrança. Compra e venda de imóvel. Arre-
pendimento. Arras penitenciais. Prova. 

- Provado o pagamento de arras penitenciais, bem como
o arrependimento por quem as recebeu, a este cabe
restituí-las, com o acréscimo acordado. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00119944..0066..006655995533-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCoorroonneell FFaabbrriicciiaannoo - AAppeellaannttee:: EEvvaannddrroo EErriixx
AAllvveess - AAppeellaaddoo:: RRiioo DDooccee EEmmpprreeeennddiimmeennttooss IImmoobbiilliiáárriiooss
LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. SSAALLDDAANNHHAA DDAA FFOONNSSEECCAA 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 11 de março de 2009. - Saldanha
da Fonseca - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. SALDANHA DA FONSECA - Conheço do re-
curso, porque presentes os pressupostos de admissibili-
dade. 

A análise dos autos revela que os apelantes cele-
braram com a apelada dois contratos particulares de
promessa de compra e venda de imóvel, mediante paga-
mento de sinal e compromisso de quitação parcelada do
preço faltante (f. 13-22). A apelada, pela impossibili-
dade de cumprimento da obrigação de ‘retirar os inva-
sores que estão ocupando a faixa de domínio do DNIT
em frente ao loteamento no prazo de 08 (oito) meses a
partir da data do contrato’ (cláusula nona, letra ‘e’), aos
apelantes comunicou a resolução do contrato, colocan-
do à disposição os cheques recebidos e valores
consignados (f. 25-27). Os apelantes, não-satisfeitos,
com base na cláusula décima terceira, que regula os


